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Pregão Eletrônico nº 04/2022 
Data de Abertura: 11/04/2022 às 13:00hs 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

Objeto 

 
Aquisição de dois automóveis, da categoria veículo de passageiro, tipo Sedan, para integração à frota oficial do 
TRT 16ª Região, conforme demais condições constantes no anexo I (Termo de Referência), parte integrante do 
Edital. 

 
Valor Total  

 

R$ 357.340,00 (trezentos e cinqüenta e sete mil e trezentos e quarenta reais) 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

NÃO Não se aplica SIM POR PREÇO GLOBAL  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA SEÇÃO XII)* 

Requisitos Básicos: 

- Sicaf ou documentos equivalentes 

- Certidão consolidada do  portal  do  TCU  

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (TST) 

- Balanço Patrimonial vigente 

- Índices de Liquidez (LG, LC, SG) superiores a 1 

- Certidão Negativa de Falência 

Requisitos Específicos: 

- Atestado de Capacidade Técnica 
 

 

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item 7 deste 
instrumento convocatório. 

 
Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do TRT16 pelo endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, 
selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “080018”. O edital e outros 
anexos estão disponíveis para download no Comprasnet e também no endereço www.trt16.jus.br, opção 
Licitações  do TRT. 

 
 
 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? Dec. nº 7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta 

Em até 02 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 06/04/2022 para o endereço cpl@trt16.jus.br Até 06/04/2022 para o endereço cpl@trt16.jus.br 



                                                      

                         
Secretaria de Administração 
Apoio a Aquisições Públicas 
PA 529/2022 – PE n. 04/2022 

 

 2 

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PE – 04/2022 

PROCESSO Nº 529/2022 

 
 
 
 
 
 
 
Senhor Licitante, 
 
Objetivando comunicação futura entre o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região e essa 
empresa, solicitamos a V. Sa. o preenchimento e remessa do recibo de entrega do Edital supra 
ao Apoio de Aquisições Públicas pelo e-mail: cpl@trt16.jus.br.  
O não encaminhamento do recibo exime o Pregoeiro e Equipe de Apoio da comunicação de 
eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 
Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pregão deverão ser enviados ao pregoeiro, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico, via Internet, para o endereço cpl@trt16.jus.br, nos termos do caput, do art. 
23, do Decreto de nº 10.024/2019. 

 
Razão Social:_____________________________________________________ 
 
CNPJ Nº_______________________________ 
 
Endereço:________________________________________________________ 
 
E-mail:_________________________________ 
 
Cidade:________________________________Estado:____________________ 
 
Telefone:_______________________________Fax:______________________ 
 
Celular:_________________________________ 
 
Contato:_________________________________________________________ 
 
Recebemos através do acesso à página www.trt16.jus.br. ou  
www.comprasgovernamentais.gov.br., nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada. 
 
Local:__________________________, de__________________de 2022. 
 
                            ______________________________________ 
         Assinatura 
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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022 
PROCESSO Nº 529/2022 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  
DATA DA ABERTURA: 11/04/2022 
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 13:00 hs 
LOCAL: WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR      
                                 
O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (Uasg 080018), por seu Pregoeiro designado pela 
pela Portaria GP nº 39, de 21 de janeiro de 2022 e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 529/2022 torna público que realizará licitação, PREGÃO ELETRÔNICO do tipo 
menor preço regido pelas disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17.07.2002, Decreto 
10.024/2019, de 20.09.2019, pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123, de 
14.12.2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), Decreto n° 
8.538/2015  e pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078 de 11.09.90, bem como pelas 
disposições contidas no presente Edital e no Termo de Referência, e demais anexos, partes 
integrantes e complementares do Edital. 
 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso de licitação e durante a sessão pública, 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília–DF, e dessa forma serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
1 DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 
dois automóveis, da categoria veículo de passageiro, tipo Sedan, para integração à frota oficial do 
TRT 16ª Região, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de 
Referência), que é parte integrante deste Edital.  

 
ITEM 1 

 

ITE
M 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇ
ÃO CATMAT 

UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

QUA
NT. 

VALOR 
UNITARIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 
GLOBAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

1 

Automóvel, tipo Sedan, 4 

portas, 5 ocupantes, cor 

preta, garantia de 3 anos, 

conforme especificado no 

subitem 1.2 deste Termo de 

Referência. 

459806 Unidade 2 
R$ 

178.670,00 

R$ 

357.340,00 
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1.2  Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no 
Comprasgovernamentais e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão 
sempre as últimas. 

 
2   DOS ANEXOS - CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL 
 
2.1 Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
2.2 Anexo II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
2.3 Anexo III – MINUTA DO CONTRATO. 
 
3 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar deste PREGÃO as empresas interessadas do ramo de atividade relacionada 
ao objeto deste certame que: 
 
3.1.1 Não tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Município, sem que tenha sido promovida a reabilitação perante o órgão 
que aplicou a penalidade; ou punidas com suspensão pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 
Região, enquanto perdurar a suspensão; 

 
3.1.2 Não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si, quaisquer que sejam suas formas de constituição, ou ainda, empresas estrangeiras não 
autorizadas a funcionarem no País. 
 
3.1.3 Não estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação. 
 
3.1.4 Não se encontrem proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 
art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 
 
3.1.5 Não estejam proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 
8.429/92; 
 
3.2 Como requisito para participação neste pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que 
sua proposta está em conformidade com as exigências do edital, nos termos do §4º, do art. 26, do 
Decreto de nº 10.024/2019,  e  declarar a inexistência fato superveniente. 
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3.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital, nos termos do §5º, do art. 26, do Decreto de nº 
10.024/2019. 
 
3.4 O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros de sanções 
SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, 
cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame. 
 
4  DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art.9º, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019), no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br.   
 
4.2 O credenciamento da licitante, bem como sua manutenção, dependerá de registro cadastral 
prévio e atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (art. 10, do 
Decreto nº 10.024/2019). 
 
4.2.1 As informações para cadastramento no SICAF estão disponíveis no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
4.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao TRT, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, III, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e na presunção da sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico (art. 19, III, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
4.5 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. (art. 19, III, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
4.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, IV, do Decreto nº 
10.024/2019). 
 
5 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO  
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5.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar proposta e 
documentação de habilitação, de forma concomitante, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico Comprasnet, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento (Art. 26, caput, c/c o seu §1º, do Decreto de 
nº. 10.024/2019);  
 
5.2 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. (Art. 26, § 4º do Decreto 
10.024/2019) 
 
5.2.1 - A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital (Art. 26, § 5º 
do Decreto 10.024/2019). 
 
5.3 É recomendável que os licitantes apresentem sua documentação de habilitação e proposta 
com antecedência, não deixando para cadastrá-las no dia do certame. O sigilo da documentação e 
proposta é garantido pelo sistema comprasnet e apenas na data e horário previstos para a 
respectiva abertura, tornam-se publicamente conhecidas; 
 
5.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública (Art. 26, § 6º do Decreto 
10.024/2019). 
 
5.4 -Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. (Art. 26, § 8º do Decreto 10.024/2019) 
 
5.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
requeridos neste Edital e seus anexos; 
 
5.6 Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão emissor 
não declare o prazo de validade do documento, este terá validade de 90 (noventa) dias, contados 
da data de emissão; 
 
5.7 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, quando solicitados pelo  serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento da fase de lances, no prazo de até duas horas, 
contado da solicitação do pregoeiro no sistema. (art. 26 § 9º do Decreto 10.024/2019) 
 
6.  DA PROPOSTA 
 
6.1 – Ao apresentar sua proposta no sistema comprasgovernamentais, o licitante deverá:  
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a) Registrar o valor total do item, discriminação do objeto com marca, modelo/versão e 
fabricante; 

 
6.2 É vedado ao licitante apor na proposta qualquer elemento que possa identificá-lo, sob pena de 
desclassificação; 
6.3 A oferta deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
6.4  Nos preços propostos deverão estar contidos todos os custos diretos e indiretos, tributos, 
materiais, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro, frete e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste edital e seus anexos. 
 
6.5  Após o encerramento da etapa de lances a licitante classificada em primeiro lugar deverá 
encaminhar a proposta de preços,  ajustadas ao último lance ofertado, no prazo máximo de até 2 
horas da solicitação do pregoeiro, contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado 
através do link anexar do sistema comprasnet, quando disponibilizado pelo pregoeiro, que será 
informado através do chat, com valores unitários e totais, em 
conformidade com os lances ofertados. 
 
6.5.1 A proposta deverá conter ainda os seguintes dados: 
 
a) Discriminação do objeto com marca e fabricante, modelo/versão, valor unitário e valor total do 
objeto;  
 
b)  Razão social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-mail, se houver, e nome do 
preposto responsável pelo procedimento licitatório. 
 
c) Indicar a qualificação do representante legal autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 
completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, estado civil, nacionalidade, profissão, 
informando, ainda, qual oinstrumento (contrato social ou procuração) que lhe outorga poderes 
para firmar o contrato. 
d) Na proposta poderá constar o nome do banco, o código da agência e o número da conta 
corrente da empresa, para efeito de pagamento. 
 
6.6 As propostas terão validade de 60 (sessenta dias), contados da data da abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
 
6.7 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seu Anexo. 
 
7 DA HABILITAÇÃO 
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7.1 A comprovação da habilitação jurídica,  regularidade fiscal e trabalhista e da qualificação 
econômico-financeira, será efetuada  pelo registro cadastral do licitante no SICAF. Demais 
documentos exigidos que não estejam contemplados no Sicaf devem ser encaminhados 
concomitantemente com a proposta (parág. único, do art. 40, c/c o §1º, do art. 43, ambos do 
Decreto de nº 10.24/2019).  
 
7.1.1 Ao licitante inscrito no SICAF, cuja documentação relativa à regularidade fiscal,  trabalhista e 
à qualificação econômico-financeira encontrar-se vencida, no referido Sistema, será facultada a 
apresentação da documentação atualizada ao Pregoeiro no momento da habilitação ( Art. 23 da IN 
n. 03 de 26/04/2018, da SGMPDG). 
7.1.2 A verificação pelo Tribunal nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação (§3º, do art. 43, do Decreto de nº 
10.24/2019).  
7.1.3 Para efeito de habilitação, a licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema  
eletrônico no sitio do comprasnet, que  a empresa não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso e insalubre, assim como não utiliza trabalho de menores de 16 
(desesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme exigência 
contida no inciso V, Art. 27, da Lei 8.666/93. 
7.1.4 Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão 
emissor não declarar o prazo validade do documento, este será considerado com   validade de 90 
(noventa) dias, contados da data da emissão; 
 
7.2 Para habilitação dos licitantes será exigida a documentação relativa à: 
 
7.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.3.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.3.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Co-

mercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
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microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 

103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

7.3.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
7.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
7.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.4.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e Seguridade Social (certidão conjunta, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
quanto aos tributos federais, abrangidas inclusive as contribuições sociais e à Dívida Ativa da 
União, por elas administrados, de acordo com a Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014);  

7.4.3 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
7.4.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual referente ao ICMS (Imposto Sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação). 
 
7.4.5 Prova  de regularidade com a Fazenda Municipal referente ao ISSQN (Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza). 
 
7.4.6 Prova de inexistência de Débitos Trabalhista, mediante a consulta da certidão negativa no 
sitio do TST, nos termos do inc. V, do art. 29, da Lei 8.666/93, com nova redação instituída pela Lei 
n° 12.440/11(disponível no site do TST – http://www.tst.jus.br/certidao). 
 
7.4.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar  tal  condição  mediante  a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal ou Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 

7.4.8 Havendo restrição na regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de 
pequeno porte com direito ao favorecimento estebelecido na LC 123/2006, ser-lhe-á concedido o 
prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a requerimento do 
interessado dentro do prazo estabelecido e a critério da administração, para a regularização da 
documentação, contados da decisão do pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame 
(art. 43, § 1°, da LC 123/2006); 
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7.4.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato ou revogar a licitação (art. 43, § 2°, da LC 123/2006); 
 
7.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
 
7.5.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
7.5.2. Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou outro  
indicador que o venha substituir.  
 
7.2.1 Será comprovada a boa situação financeira da empresa quando os índices Índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), forem maior que 1(um). Os índices serão 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo          

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
            Ativo Total 

SG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Circulante 

LC = 
Passivo Circulante 

 
 
7.5.2.1 As empresas que apresentarem índices igual ou menor do que um quando de sua 
habilitação, t e n d o  em vista os riscos para a administração, deverão comprovar Patrimônio 
Líquido  no valor  mínimo  de  10%  (dez por  cento)  do valor  estimado  da contratação, 
admitida  a  atualização  para  a  data  de  apresentação  da  proposta  mediante  índices oficiais. 
 
7.5.2.2 Serão considerados aceitos, na forma da lei, balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
 
a)          Publicados em Diário Oficial ou; 
b)          Publicados em jornal de grande circulação ou; 
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c)          Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 
d)         Por  cópia  do  Livro  Diário  autenticado  pela  Junta  Comercial  da  sede  ou  do domicílio  
da  licitante,  na  forma  da  IN  65  do  Departamento  Nacional  do  Registro  do Comércio – 
DNRC, de 1.º-08-97, art. 6º, junto com o original do Diário para cotejo pelo pregoeiro ou 
acompanhada obrigatoriamente da cópia dos Termos de Abertura e de Encerramento. 
 
7.5.2.3  As  empresas  com  menos  de  um  exercício  financeiro  devem  cumprir  a exigência  
deste  item  mediante  apresentação  de  Balanço  de  Abertura  ou  do  último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso. 
 
7.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.6.1. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um 
atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica direito público ou privado, que 
comprove o fornecimento de objeto compatível com o desta licitação, ou seja, fornecimento de 
veículos na categoria transporte de passageiros ou utilitário. 
 
7.6.1.2  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 
notas fiscais, se necessário, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 
n. 5/2017. 
 
8 DA SESSÃO 
 
8.1 No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, a sessão pública na Internet será aberta por 
comando do Pregoeiro (art. 27, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
8.2 Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquela(s) 
que não esteja (estejam) em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e seus 
anexos (Art. 28, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
8.2.1 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, § único, do Decreto nº 
10.024/2019); 
 
8.3 A partir da abertura da sessão pública on line, até o encerramento da fase de lances, a 
comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes somente poderá ocorrer via sistema eletrônico, 
mediante a utilização do campo próprio para a troca de mensagens (chat), vedado qualquer 
identificação da licitante, sob pena de desclassificação. 
 
  9 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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9.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o 
licitante imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro (art.30, 
caput e § 1º, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.2 Os lances deverão ser formulados pelo valor total do item. 
 
9.3 O licitante que tiver sua proposta eletrônica desclassificada não poderá ofertar lances (art. 29, 
único, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.4 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital (art. 30, § 2º, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.5 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema; 
 
9.6 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro (art.30, §4º, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance (art.30, §5º, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.8 No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo registrados, sem prejuízo dos atos 
realizados; (art.34, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.8.1  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, qual 
seja, www.comprasgovernamentais.gov.br (art. 35, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.9 Encerrada a etapa de lances, a sessão pública poderá ser suspensa, a critério do pregoeiro, 
sendo justificado o motivo da suspensão no sistema; 
 
9.10 A sessão pública será reiniciada no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br em data e 
horário determinados pelo pregoeiro quando da sua suspensão, mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, devendo os interessados estarem 
conectados a fim de acompanhar o desenrolar da sessão pública. 
 
10. DO MODO DE DISPUTA  
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10.1 Será adotado para o envio de lances no presente certame o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado (Art. 33 do Decreto n. 10.024/2019). 

10.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances (Art. 33, caput, c/c o seu §1º, do Decreto n.º 10.024/2019). 

10.3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo (Art. 33, §2º, do Decreto n.º 10.024/2019). 

10.3.1 Não havendo, pelo menos, três ofertas nas condições definidas neste item poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo (Art. 33, 

§3º, do Decreto n.º 10.024/2019).. 

10.4 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores (Art. 33, §4º, do Decreto n.º 10.024/2019).. 

10.4.1 Não havendo lance final fechado e classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até no máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo, observando-se, após, o item anterior (Art. 33, §5º, do Decreto n.º 

10.024/2019). 

10.5 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências 

de habilitação (Art. 33, §6º, do Decreto n.º 10.024/2019). 

10.6 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

10.6.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema.  

11. CRITÉRIO DE DESEMPATE 
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11.1.  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate na seguinte 
ordem: no subitem I, seguido da aplicação do critério estabelecido no subitem II, se não houver li-
citante que atenda à primeira hipótese. 

I – Nos casos de a empresa ser ME/EPP: 

11.2 O fornecedor que fizer jus ao tratamento diferenciado e favorecido previsto em lei, deve 
declarar, no ato do envio de sua proposta e em campo próprio do sistema, que atende os 
requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 
  
11.3 O Sistema comprasgovernamentais (Comprasnet) verificará automaticamente, junto ao banco 
de dados da Receita Federal, a condição do porte das empresas, se microempresas - MEs e 
empresas de pequeno porte - EPPs, que será refletida no sistema após o encerramento da fase de 
lances.   
 
11.4 A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outros crimes previstos na legislação penal e da sanção prevista 
neste edital. 
 
11.5 Após o encerramento da fase de lances e apurado o menor preço, iniciam-se as verificações 
do sistema eletrônico para os casos de empate; 
 
11.5.1 Havendo empate de propostas entre empresas de médio e grande porte e ME/EPP, o 
sistema passa a disponibilizar funcionalidade para identificar em coluna própria as ME/EPPs 
participantes, fazendo-se a comparação entre os valores da 1ª colocada, caso esta não seja 
ME/EPP e das demais ME/EPPS na ordem de classificação; 
 
11.5.1.1 Entende-se como empate, aquelas situações em que as propostas/lançes finais registradas 
pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores ao último 
lance (§ 2°, do art. 44 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006); 
 
11.5.1.2 Para proceder ao critério de desempate, o sistema automaticamente seleciona os itens 
com suas características, disponibilizando-os nas telas do pregoeiro e fornecedores, bem como 
encaminha mensagem convocando a ME/EPP que se encontrar na situação descrita no item 
anterior (empate) para fazer a sua última oferta no prazo de 5 minutos, controlado pelo sistema, 
sob pena de preclusão (§ 3°, do art. 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006); 
 
11.5.2. A proposta que se enquadrar na situação de empate com a primeira colocada terá o direito 
de encaminhar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada no prazo 
estipulado no subitem 11.5.1.2, e controlado pelo sistema. 
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11.5.3 Caso a ME/EPP cuja proposta se enquadrar na situação de empate  desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido no subitem 11.5.1.2, o sistema convocará as demais ME/EPPS 
participantes na mesma condição, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito 
(art. 45, II da LC 123/2006); 
 
11.5.4 Havendo êxito no procedimento de desempate, o sistema disponibilizará a nova 
classificação dos fornecedores para fins de aceitação; 
 
11.5.5 Não havendo êxito ou não existindo empate prevalecerá a classificação inicial; 
  
11.5.6 Na hipotése da equivalência de valores, nas propostas registradas entre duas ou 
mais  ME/EPPS, que se encontre na situação descrita no sub item 11.5.1.1, o sistema 
fará um sorteio eletrônico entre as licitantes, definindo e convocando automaticamente 
a vencedora para o encaminhamento da oferta final de desempate ( art. 45, III da Lei 
Complementar n° 123/2006); 
 
11.5.7 Na ausência de funcionalidade do sistema, deverá o pregoeiro possibilitar às 
ME/EPPS com direito de preferência, oportunidade para que elas exerçam a 
prerrogativa mediante manifestação no chat. 

II - Preferência sucessiva, aos bens e serviços (§ 2º, do art. 3º, da Lei nº 8.666, de 1993): 

11.6. Encerrada a etapa de convocação das microempresas ou empresas de pequeno porte, será 
realizada a convocação das empresas que na forma definida pelo Poder Executivo Federal tenham 
os bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País.              

d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.                    

11.7.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  

12  DA NEGOCIAÇÃO 
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12.1 Após a realização do desempate das propostas e classificação final das licitantes, o pregoeiro 
deverá encaminhar, via sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital (art. 38, 
do Decreto nº 10.024/2019); 
12.2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes (art. 38, §1º, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
13  DO JULGAMENTO  
 
13.1 - DA PROPOSTA 
 
13.1.1  Para julgamento, será adotado o critério de menor preço,valor de mercado, exequibilidade 
dos valores ofertados, atendidas as demais exigências e especificações estipuladas no Edital e seus 
anexos. 
 
13.1.2 O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 
do preço em relação ao estimado para contratação; 
 
13.1.3. Não será adjudicada proposta com item de planilha com valor acima do estimado por esta 
Administração; 
 
13.1.4 Caso se verifique na proposta de menor valor global a ocorrência de itens com 
preços superiores aos orçados pelo Tribunal, Orçamento Estimativo, o licitante deverá apresentar 
relatório técnico  circunstanciado, justificando os preços ofertados. 
13.1.5- Caso as justificativas apresentadas não sejam acatadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio, o 
licitante deverá adequar sua proposta ao orçamento-base elaborado pelo Tribunal, sob pena de 
desclassificação da proposta. 
 
13.1.5  Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital e 
o Termo de Referencia; 
 
13.1.6 - Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos preços ofertados, e 
a inexeqüibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não 
sendo possível a sua imediata desclassificação, será realizada diligência para aferir  a legalidade e 
exeqüibilidade da proposta.( art.29, §3º IN 02/2008); 
 
13.1.7 Quando não for possível aferir a exeqüibilidade da proposta de preços pelos critérios 
objetivos estabelecidos neste instrumento, o ônus da prova da exeqüibilidade dos preços 
apresentados caberá ao autor da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação;  
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13.1.8 Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional (art.5º, Lei n.º 8.666/93). Serão desclassificadas as propostas que não atenderem 
a essa determinação legal. 
 
13.1.9 É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam variações dos 
preços. 
13.1.10 A não apresentação da proposta escrita solicitada pelo pregoeiro ou o não cumprimento 
de quaisquer das exigências importará em  desclassificação do Licitante; 
 
13.1.11 O preço máximo admitido para adjudicação é o estimado pela administração no valor global 
de R$ 357.340,00 (trezentos e cinqüenta e sete mil e trezentos  e quarenta reais) 
  
13.2 -DA HABILITAÇÃO:  
 
13.2.1 A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos, e por análise dos documentos complementares solicitados necessários à confirmação 
daqueles exigidos e apresentados (arts. 26, § 9º e 43, caput e § 1º, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
13.2.2 Para fins de habilitação, constitui meio legal de prova, a verificação pelo TRT nos sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões (art. 43, § 3º do Decreto nº 10.024/2019). 
 
13.2.3 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado, exceto no 
caso específico do item 7.4.8 deste Edital; 
 
13.2.4 Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital e seus Anexos (Art. 43, § 4º, do Decreto 10.024/2019); 
 
13.2.5 Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital e anexos, o licitante será 
declarado vencedor (Art. 43, § 8º, do Decreto 10.024/2019); 
 
13.3 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
(Art. 47 do Decreto 10.024/2019) 
 
13.3.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento da habilitação ou proposta, a sessão pública somente poderá ser reini-
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ciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. (Art. 47, § único, do Decreto 10.024/2019). 
 
14 DO ESCLARECIMENTO/DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

14.1 Os pedidos de esclarecimentos e impugnação referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública 
exclusivamente através do e-mail cpl@trt16.jus.br (arts. 23 e 24, do Decreto de nº 10.024/2019). 

14.2  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos (art. 23, §1º, do Decreto nº 10.024/2019). 

14.3  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração (art. 23, §2º, do Decreto nº 10.024/2019). 

14.4 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão; 

14.5  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 
dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação (art. 24, §1º, do Decreto nº 
10.024/2019). 

14.6  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação (art. 24, §2º, do Decreto nº 10.024/2019). 

14.7  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame (art. 24, §3º, do Decreto nº 10.024/2019).  

14.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizados no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br., no link acesso livre > pregões > agendados, ou no menu 
principal, no link visualizar impugnações > esclarecimentos > aviso. 
 
15 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
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indispensáveis à defesa dos seus interesses (art. 44, caput, e §§ 1º e 2º do Decreto nº 
10.024/2019); 
 
15.2 A falta de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
subitem imediatamente anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor (art. 44, § 3º, do Decreto nº 
10.024/2019); 
 
15.3 Os registros das razões do recurso e das contrarrazões serão realizados em campos 
específicos no próprio sistema (art.44 do Decreto nº 10.024/2019); 
 
15.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento (art. 44, § 4º, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
15.5 Caso o pregoeiro não reconsidere sua decisão, submeterá o recurso, devidamente informado, 
à consideração da autoridade competente que proferirá decisão definitiva antes da homologação 
do procedimento (art. 17, VII, c/c o art. 13, IV, ambos do Decreto nº 10.024/2019) ; 
 
15.6 As decisões do Pregoeiro e autoridade competente serão registrados em campo específico do 
sistema; 
 
16 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1  Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados ao Diretor Geral deste 
TRT para julgamento e, em caso de improvimento, é de sua competência a adjudicação do objeto 
da licitação à licitante vencedora, a homologação do certame e a decisão quanto à contratação;  
(art. 45 do Decreto nº 10.024/2019); 
 
16.2 Na hipótese de inexistência de recursos, a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora será efetuada pelo Pregoeiro, com posterior encaminhamento dos autos a 
autoridade competente para homologação do certame e decisão quanto à contratação (art. 46 do 
Decreto nº 10.024/2019). 
 
17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
17.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

 

I -deixar de assinar o contrato no prazo estabelecido; 

II - falhar na execução do contrato pela inexecução total ou parcial, de  qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

III - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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IV - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

V - comportar-se de modo inidôneo; ou 

VI - cometer fraude fiscal. 

17.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

I – Advertência por escrito - quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para o serviço contratado; 

II - Multa de : 

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

b) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 

17.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa prevista no Termo de 

Referência. 

17.4 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, asempresas 

ou profissionais que: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

17.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

17.6.1  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

17.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

17.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

17.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

17.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  

17.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17.13 A aplicação de sanções previstas neste instrumento realizar-se-á em processo administrativo 
e será sempre precedida da concessão da oportunidade do contraditório e ampla defesa, cuja 
intimação dar-se-á na forma da lei, inclusive através de correio eletrônico, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 
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18 DO CONTRATO 
 
18.1 Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo 
estabelecido no Termo de Referência. (Art. 48 do Decreto 10.024/2019). 
18.2 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato (Art. 
48, § 1º, do Decreto 10.024/2019). 
18.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato outro licitante poderá ser convocado, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. (Art. 48, § 2º, do Decreto 10.024/2019). 

18.4 A vigência do contrato será de 06 (SEIS) meses, tendo início no primeiro dia útil após a 

publicação do seu extrato em Diário Oficial, ressalvados os prazos de garantia e assistência técnica, 

conforme item 1.3 do Termo de Referência. 

18.5 Demais condições contratuais constam no Termo de Referência  e minuta do Contrato, anexos 
a este Edital. 
 
19 DA GARANTIA CONTRATUAL  

19.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por tratar-se de fornecimento de 

bens de pronta entrega, atividade sem complexidade técnica e de baixo risco de inexecução 

contratual.  

20 DO PAGAMENTO 
 
20.1. O pagamento será efetuado conforme regras estabelecidas no item 13 do Termo de 
Referência (Anexo I deste Edital) e Instrumento de Contrato; 
20.2. O pagamento da fatura somente será efetuado se a Contratada comprovar a regularidade 
fiscal com as contribuições previdenciárias (INSS), Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 
da União, FGTS (CRF), Regularidade fiscal com o Estado e Município e CNDT - Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, atualizados; 
 
20.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX/100) 
365 

 
EM = I x N x VP 
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Onde: 
I = índice de atualização financeira 
TX = percentual da taxa de juros de mora 
EM = encargos moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela em atraso 
 
21  DO REAJUSTE 
  
21.1 Não se aplica. 

 

22 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 As despesas com a execução do objeto  a ser contrato no presente certame será realizada 

através do programa 168170 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho; 

Fonte: 010000000 - RECURSOS PRIMARIOS DE LIVRE APLICACAO 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente; Subitem 52 – Veículos 
automotores 
 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no 
sistema eletrônico; 
 
23.2 A critério do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região a presente licitação poderá ser: 

23.2.1 Revogada: somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação (Art. 50 do Decreto 
10.024/2019); 

23.2.2 Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado (Art. 50 do Decreto 10.024/2019); 
 
23.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do contrato. (Art. 50, § único, do Decreto 10.024/2019) 
 



                                                      

                         
Secretaria de Administração 
Apoio a Aquisições Públicas 
PA 529/2022 – PE n. 04/2022 

 

 2

23.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, pro-
mover diligências para esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao pre-
sente procedimento licitatório; 
 
23.5 As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas após homologação pela 
autoridade competente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região; 
 
23.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 
vigor; 
 
23.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação (art. 2, §2º, do Decreto nº 
10.024/2019); 
 
23.8 Fica entendido que o presente Edital, seus anexos e toda documentação da licitação são 
complementares entre si, de modo que quaisquer detalhes que se mencionem em um documento 
e se omitam em outro, serão considerados especificados e válidos; 
 
23.9 Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. (Art. 53 do Decreto 10.024/2019) 
 
23.10 Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à 
complementação das especificações poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro, no Setor de 
Aquisições Públicas do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região – Avenida Senador Vitorino 
Freire, 2001, 3º andar - Bairro Areinha, Cep: 65030-015, São Luís-MA, telefones (98) 2109-9378 ou 
2109-9379, nos dias úteis, no horário das 8 às 15 h ou via     e-mail através do endereço eletrônico 
cpl@trt16.jus.br; 
 
23.11 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o TRT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório; 
 
23.12 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
23.13 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
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23.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região; 
 
23.15 Na hipótese de haver diferença na especificação, entre a registrada no sistema comprasnet 
e no edital, prevalecerá a do edital; 
 
23.16 A adjudicatária deverá avisar por escrito e de imediato qualquer alteração em seu endereço 
ou telefone, sob pena da aplicação das sanções previstas neste edital, garantida a prévia defesa. 
 
23.17 A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.90. 
 
23.18 Os dados pessoais tornados públicos decorrente da realização deste certame licitatório 
deverão ser resguardados pelas partes, observados os princípios de proteção de dados previstos 
no art. 6º da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) durante toda a execução 
contratual. 
23.19 O tratamento de dados pessoais deverá se limitar ao mínimo necessário para a execução do 
contrato, sendo observados: 
a) a compatibilidade com a finalidade especificada; 
b) o interesse público; 
c) a regra de competência administrativa aplicável à situação concreta; 
23.19.1 Os dados devem ser eliminados, quando não autorizada sua conservação, nos termos do 
art. 16 da LGPD, após o término de seu tratamento nas hipóteses previstas no art. 15 da referida 
lei. 
 
23.20 Dúvidas no encaminhamento da proposta eletrônica poderão ser dirimidas em consulta ao 
manual disponibilizado para os fornecedores no link: publicações > manuais > pregões > pregão 
eletrônico – fornecedor; ou pelo telefone 0800.782323 ou e-mail: 
comprasgovernamentais@planejamento.gov.br;  
  
23.21 O presente edital estará disponibilizado no sítio www.trt16.jus.br do Tribunal Regional do 
Regional do Trabalho da 16ª Região e no  www.comprasgovernamentais.gov.br,  nos termos do  
art. 21, do Decreto nº 10.024/2019). 
 

São Luís, 28 de março de 2022. 
 

Raimundo Nonato Monteiro Filho                       Fernando Boucinhas de Castro Lima 
                               Pregoeiro                                                                  Equipe de Apoio 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de automóveis, da categoria veículo de passageiro, tipo Sedan, para integração 

à frota oficial do TRT 16ª Região, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

ITE
M 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃ

O 

IDENTIFIC
AÇÃO 

CATMAT 

UNIDA
DE DE 
MEDID

A 

QUA
NT. 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR GLOBAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

1 

Automóvel, tipo 

Sedan, 4 portas, 5 

ocupantes, cor 

preta, garantia de 

3 anos, conforme 

especificado no 

subitem 1.2 deste 

Termo de 

Referência. 

 Unidade 2 
R$ 

178.670,00 
R$ 357.340,00 

1.2. Especificações do veículo 

A. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

• Veículo novo, zero quilômetro, ano 2022, modelo 2022 ou 2023 e 
primeiro emplacamento, conforme Deliberação nº 64/2008 CONTRAN 
(Ano modelo igual ou posterior à data do pregão);  

• Quatro portas laterais e uma tampa traseira com abertura vertical para 
cima; 

• Vidros originais ou adaptados de fábrica (desde que a adaptação seja 
feita por empresa homologada pelo fabricante dos veículos), que 
deverão abrir e fechar completamente na vertical, com seus 
acionamentos por mecanismos elétricos, nas quatro portas; 

• O para-brisas dianteiro deve possuir faixa degradê no topo; 
• Limpador com temporizador e lavador elétrico do para-brisa dianteiro; 
• Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos com comando interno 

elétrico; 
• Indicador do nível de combustível; 
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• Indicador de temperatura de motor; 
• Sistema de abertura da tampa do porta-malas com acionamento interno 

pelo motorista; 
• Iluminação no porta-malas com acendimento automático ao abrir a 

tampa traseira; 
• Grade de proteção metálica para cárter/motor, com estrutura e resistên-

cia compatível ao uso a que se destina, devidamente fixada na parte infe-
rior externa do motor, que não cause interferência no sistema de absor-
ção de impactos do conjunto motor/transmissão; 

• Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em 
conformidade com o PROCONVE; 

• Os veículos deverão ser fornecidos na cor preta, no padrão original de 
fábrica e de linha de produção comercializados no mercado. 

B. DESEMPENHO: 

• Motor Flex (gasolina/etanol), aspirado ou turbo-comprimido; 
• Com 4 cilindros, motor com potência mínima de 165 CV, a gasolina; 
• Tempo de aceleração de 0 a 100 Km/h igual ou menor a 10,2s; 
• Velocidade máxima não inferior a 180Km/h; 
• Transmissão automática, de no mínimo 5 marchas à frente e uma à ré. 

Caso a transmissão seja automática, ela deve oferecer ao condutor botão 
ou alavanca para interação do condutor com o câmbio; 

• Tacômetro (conta giros do motor); 
• Controle de tração. 

C. SEGURANÇA: 

• Direção ELETROASSISTIDA (EPS), original de fábrica; 
• Freios a discos, com sistema anti travamento (ABS com gerenciamento 

eletrônico) integral das rodas, distribuição eletrônica da força de 
frenagem (EBD) e controle eletrônico de estabilidade; 

• Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação 
completa, sendo os laterais retráteis de três pontos e o central sub 
abdominal ou de três pontos 

• Sistema de retenção suplementar (airbag) de série; 
• Ar condicionado de fábrica integrado frio/quente e com função 

desembaçante do para- brisa; 
• Desembaçador do vidro traseiro; 
• Bancos dianteiros individuais com regulagem de distância e inclinação do 

encosto, com apoio para cabeça ajustáveis em altura, e banco traseiro 
com apoio para cabeça ajustáveis em altura integrados ao banco, na cor 
preta. Sendo opcional o apoio de cabeça no assento central do banco 
traseiro; 
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• Barras de proteção lateral nas portas dianteira e traseiras; 
• Sistema adicional de luz de parada (brake light); 
• Faróis auxiliares de neblina originais de fábrica. 

D. RODAS E PNEUS: 

• Rodas de liga idênticas às fornecidas ao mercado varejista, de medidas 
compatíveis com o pneu utilizado, montadas com pneus idênticos aos do 
veículo original de fábrica, inclusive índices de velocidade e carga supor-
tada; 

• O pneu deve suportar o peso do veículo e resistir às sobrecargas 
dinâmicas produzidas em aceleração e frenagem, pavimentação precária 
e buracos.  

E. DIMENSÕES: 

• Compartimento de carga com volume mínimo de 450 litros conforme 
ABNT (tolerância de 5%, para mais ou para menos); 

• Capacidade mínima do tanque de 50 litros de combustível (tolerância de 
5%, para mais ou para menos,) 

• Dimensões externas – comprimento mínimo: 4.610mm (tolerância de 1%, 
para mais ou para menos); distância entre-eixos mínima: 2.700mm 
(tolerância de 2%, para mais ou para menos); largura mínima: 1.780mm 
(tolerância de 2%, para mais ou para menos); altura mínima: 1.433mm 
(tolerância de 2%, para mais ou para menos) 

F. SISTEMA ELÉTRICO: 

 

• A bateria deverá ser fixada em compartimento específico e deverá ser 
projetada para suportar possíveis vazamentos e vibrações externas. 

•  Trava elétrica de fechamento e abertura de todas as portas através de 
controle remoto; 

• As quatro portas devem ser abertas pelo lado de dentro com um único 
movimento da alavanca de abertura, mesmo que isso signifique que as 
portas não travem automaticamente. 

• É necessário que os faróis sejam desligados manualmente quando 
desejado com o veículo ligado.  

• Sempre que houver faróis auxiliares, estes devem desligar-se quando a 
ignição do veículo for desligada; 

• Iluminação interna da cabine com opção de controle independente na 
luminária, de modo a impedir ou permitir o acendimento automático 
quando da abertura das portas. 
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G. REVESTIMENTO INTERNO: 

• Piso (motorista e passageiros) revestido em material resistente, antider-
rapante, não absorvente e lavável, na cor preta, além de tapetes de bor-
racha ou polivinil carbono (PVC) nos locais destinados aos ocupantes para 
apoiarem os pés, inclusive o motorista, com dispositivo, velcro/botão ou 
outra forma de fixar o tapete ao piso, evitando-se sua movimentação; 

H. DIVERSOS: 

• Sensor de estacionamento na parte traseira do veículo, com identificação 
de obstáculos próximos ao veículo, que emita aviso sonoro ao motorista 
quando em marcha à ré, resistente a interferências de ruídos eletromag-
néticos; 

• Película de segurança e controle solar, em todos os vidros do veículo 
(preta ou fumê), inclusive para-brisas (incolor). A película deverá rejeitar, 
no mínimo, 90% da radiação UV e observar a graduação máxima 
permitida pela Resolução 254/2007-CONTRAN. As películas devem ser 
fornecidas, inclusive, com a chancela indelével obrigatória. Não serão 
aceitos adesivos em sua substituição. 

• Tampa de combustível contendo indicação clara sobre o tipo de 
combustível utilizado para evitar o abastecimento errado do veículo; 

• Equipamento de som com as características mínimas: Sintonia de 
estações de rádio AM e FM e conectividade através de tecnologia 
Bluetooth para reprodução de mídias e chamadas telefônicas. No mínimo 
4 alto-falantes distribuídos no veículo. 

1.2.1. Todos os veículos deverão: 

a) ser equipados com os itens de segurança exigidos por lei; 

b) estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as homologadas 

pelo PROCON/IBAMA; 

c) atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, 

de 11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000 e legislação correlata; 

d) atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em 

conformidade com Programa de Controle da poluição do Ar por Veículos 

Automotores – PROCONVE P7, conforme Resolução CONAMA nº 18, de 

06/05/1986 e nº 315, de 29/10/2002, e legislação correlata, 

preferencialmente dotados de tecnologia que faculte a diminuição da emissão 

de gases e/ou substâncias poluentes. 
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1.3.   A vigência do contrato será de 6 (seis) meses, tendo início no primeiro dia útil após a publicação 

do seu extrato em Diário Oficial, ressalvados os prazos de garantia e assistência técnica. 

1.4. Os veículos deverão ser entregues já registrados no DETRAN-MA, emplacados como veículo ofici-

al da União (nova placa para o MERCOSUL), e com Documento Único de Transferência - DUT, Cer-

tificado de Registro de Licenciamento de Veículos - CRLV, taxas de emplacamento, Seguro Obri-

gatório - DPVAT e Licenciamento de Veículo, quitados. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

4.1. A presente contratação está fundamentada na Constituição Federal de 1988, art. 37, inciso XXI, 
Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024 de 20/09/2019; Lei nº 8.666/93 e alterações à legislação 
aplicada e demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus anexos. 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica. 

6. CRITÉRIOS E NORMAS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. Todos os veículos deverão: 
 

6.1.1. estar devidamente equipados com os itens e acessórios exigidos pela vigente Lei de 

trânsito; 

6.1.2. utilizar combustíveis renováveis; 

6.1.3. atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 

11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000, e legislação correlata; 
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6.1.4. atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade com 

o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE L7, con-

forme resoluções CONAMA nº 18, de 06/05/1986, e nº 315, de 29/10/2002, e legislação 

correlata. 

6.1.5. obedecer aos critérios, quando cabível, estabelecidos na legislação pertinente à aquisi-

ção de veículos, constante do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, da AGU, 4ª 

ed. Rev. Ampl. Agosto/2021. 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

7.1. O prazo máximo de entrega dos bens é de até 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento da Nota de Empenho, em remessa única, no seguinte endereço Setor de Transportes 

do CONTRATANTE, localizado no subsolo do Anexo B do prédio-sede do Tribunal Regional do 

Trabalho da 16ª Região, situado à Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha, São Luís/MA, CEP 

65.030-015, no horário das 8h às 17h, em dias úteis, mediante agendamento prévio pelo telefone 

(98) 2109-9347. 

7.2. Os bens serão recebidos imediatamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 
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8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia; 

9.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário e termo de garantia, com 

uma versão em português da e relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação 

assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual da sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1.  DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 

12.1.1. Nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
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12.1.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

12.1.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.1.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

12.2.  DA OBRIGATORIEDADE DE CADASTRO NO SIGEO-JT. 

 

12.2.1. Será obrigatório ao fornecedor vencedor do certame o cadastro no SIGEO -JT, Sistema 
Integrado de Gestão Orçamentária da Justiça do Trabalho. 

 
12.2.2. Juntamente com a nota de empenho, será enviado ao fornecedor, por email, um "link" 

de acesso ao sistema para o efetivo cadastro. 
 

12.2.3. Dúvidas quanto ao cadastro no sistema devem ser dirimidas na Secretaria de Orçamento 
e Finanças deste Tribunal pelo email "sof@trt16.jus.br", pelo fone (98) 2109-9372, ou 
pessoalmente na mencionada Secretaria, localizada na Av. Senador Vitorino Freire, nº. 
2001, 3ª andar, Areinha. 

 
12.2.4. O Módulo de Execução Financeira do SIGEO-JT permitirá aos usuários externos 

manterem seus dados atualizados, enviar seus documentos fiscais, acompanhar os 
pagamentos, bem como visualizar suas ordens bancárias, entre outras funcionalidades. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez.) dias úteis, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
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5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

13.5.   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.6.    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

13.7.   Previamente à emissão de nota de empenho e antes do pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.8.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   
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13.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

13.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por tratar-se de fornecimento 

de bens de pronta entrega, atividade sem complexidade técnica e de baixo risco de inexecução 

contratual.  

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, sem limite de 

quilometragem, é de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, ou pelo prazo fornecido pelo 

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 

15.1.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

restante. 

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

15.3.1. É imprescindível que o veículo disponha de concessionária(s) autorizada(s) na capital do Estado do 

Maranhão – São Luís, para assegurar a execução das revisões e a manutenção necessária no período de 

garantia. 

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência 

técnica autorizada.  
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15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita 

pelo Contratante.  

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que 

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada.  

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 
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ii) Multa: 

(1) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

16.3.  A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

16.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 
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17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

17.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características míni-

mas: 

17.3.1.1.1. Fornecimento de pelo menos 50% do quantitativo pertinente 

ao item licitado; 

17.3.1.1.2. Prazo máximo de fornecimento de 45 dias; 

17.3.1.1.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de 

quantitativo mínimo do fornecimento, a apresentação de diferentes 

atestados de fornecimento executados de forma concomitante, pois 

essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação. 

17.4. O critério de aceitabilidade de preços será: Valor Global: R$ 357.340,00 (trezentos e 

cinquenta e sete mil e trezentos e quarenta reais). 

17.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA  

18.1  As propostas terão validade de 60 (sessenta dias), contados da data da abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo do Edital. 

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

19.1 O custo estimado da contratação é de R$ 357.340,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e 

trezentos e quarenta reais). 

 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

20.1 As despesas referentes a presente contratação correrão por conta de dotação orçamentária 

correspondente ao Programa: 168170 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho; 
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Fonte: 010000000 - RECURSOS PRIMÁRIOS DE LIVRE APLICAÇÃO 

20.2 Elemento de Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente; Subitem 52 – Veículos 
automotores  

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

                      É de responsabilidade da proponente o conhecimento das características dos materiais re-
lacionados no objeto desta licitação. 

                                    A formulação da proposta implica a plena aceitação das condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. 

         

São Luís/MA, 14 de março de 2022 

DIOMILDO FERREIRA ANDRADE 
Chefe do Setor de Transportes - TRT/16 

Coordenador da Equipe de Planejamento- Portaria DG nº 019/2022 
 

IVAR DE JESUS SOUSA DOS SANTOS 
Coordenador Substituto da Equipe de Planejamento 

 

JORSELINS RODRIGUES BARBOSA 
Integrante Administrativo 
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ANEXO II 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 

 (Instrução Normativa ME/SEGES nº 40, de 22/05/2020) 
(PA Nº 529/2022) 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. O transporte institucional de Desembargadores nos deslocamentos na capital e viagens de média e longa distância, 
compreendendo a jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, tem sido tradicionalmente realizada mediante 
veículos oficiais pertencente à frota própria do Tribunal. 

1.2. Entretanto, o desgaste natural decorrente do uso prolongado de 2 (dois) dos veículos utilizados nesse mister, aliado 
aos altos gastos com sua manutenção, revelam elevado risco de comprometimento dos deslocamentos necessários e 
consequente prejuízo à atividade de transporte institucional. 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES 

2.1. O transporte dos magistrados será realizado exclusivamente no desempenho da função pública, inclusive nos trajetos 
da residência à repartição e vice-versa, desde que aquela se localize no mesmo município sede do órgão jurisdicional, em 
município limítrofe ou dentro da região metropolitana legalmente instituída. 

2.2. Os deslocamentos observarão critérios de segurança e conforto adequados. 

2.2.1. Os responsáveis pela condução dos veículos deverão ter participado, no último triênio, de cursos que versem sobre:  

I. condutas em caso de acidente;  
II. comportamento sociável no trânsito;  
III. normas de trânsito e segurança;  
IV. direção defensiva;  
V. outros temas correlatos à atividade de condução, manutenção e boa utilização dos veículos. 
 

2.2.2. Todos os veículos deverão: 

2.2.2.1.  ser equipados com os itens de segurança exigidos por lei; 

2.2.2.2. estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as homologadas pelo PROCON/IBAMA; 

2.2.2.3. atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993, e nº 272, de 
14/09/2000 e legislação correlata; 

2.2.2.4. atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade com Programa de Controle 
da poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE P7, conforme Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986 e nº 315, 
de 29/10/2002, e legislação correlata, preferencialmente dotados de tecnologia que faculte a diminuição da emissão de gases 
e/ou substâncias poluentes.  
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3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

3.1. O transporte de passageiros poderá ser realizado nas seguintes modelagens: 

Solução Descrição 

Aquisição de 
veículos 

O veículo será incorporado à frota do órgão, cabendo a este a responsabilidade pela 
gestão da manutenção e documentação pertinente. 

Locação de veículos 
(com ou sem 
motorista) 

O serviço consiste na disponibilização de veículos pela empresa contratada, a qual se 
responsabiliza pela manutenção de cada veículo disponibilizado, pela gestão da 
documentação pertinente e pela substituição dos veículos. 
A modelagem inclui franquia mensal e valor por km rodado, ou quilometragem livre. 

Serviço de 
Transporte 
Individual Privado 
de Passageiros 
Baseado em 
Tecnologia de 
Comunicação em 
Rede (STIP) 
 

 

Serviço remunerado de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a realização 
de viagens individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente por usuários 
previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede. 
A contratada (operadora de STIP) seria uma empresa de tecnologia que não presta 
serviços de trasnporte, mas sim de intermediação. 
Os motoristas parceiros são prestadores de serviço de transporte individual privado. 
Atuam de maneira independente e autônoma e contratam os serviços de intermediação 
digital prestados pela empresa de tecnologia. 
A operadora de STIP apresenta, em geral, modelo de preço dinâmico que pode variar de 
modo a equilibrar a oferta e a demanda em cada momento. 
Assim, não se determinam preços fixos por quilômetro. Os usuários passam a conhecer o 
preço a praticar no momento da viagem, mediante consulta ao aplicativo. 
Os motoristas cadastrados não são funcionários das empresas operadoras de STIP, não 
havendo garantia de que cumpram regras de conduta profissional.  
Portanto, não podem as operadoras, em virtude da falta de ingerência, ser 
responsabilizadas por condutas ilegais eventualmente praticadas pelos motoristas. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Aquisição de 2 (dois) automóveis, tipo Sedan, para integração à frota oficial do TRT 16ª Região, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento: 

4.1.1. CARACTERÍSTICAS DO AUTOMÓVEL, TIPO SEDAN, A SER FORNECIDO 

I. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
• Veículo novo, zero quilômetro, ano 2022, modelo 2022 ou 2023 e primeiro emplacamento, 
conforme Deliberação nº 64/2008 CONTRAN (Ano modelo igual ou posterior à data do pregão);  
• Quatro portas laterais e uma tampa traseira com abertura vertical para cima; 
• Vidros originais ou adaptados de fábrica (desde que a adaptação seja feita por empresa 
homologada pelo fabricante dos veículos), que deverão abrir e fechar completamente na vertical, 
com seus acionamentos por mecanismos elétricos, nas quatro portas; 
• O para-brisas dianteiro deve possuir faixa degradê no topo; 
• Limpador com temporizador e lavador elétrico do para-brisa dianteiro; 
• Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos com comando interno elétrico; 
• Indicador do nível de combustível; 
• Indicador de temperatura de motor; 
• Sistema de abertura da tampa do porta-malas com acionamento interno pelo motorista; 
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• Iluminação no porta-malas com acendimento automático ao abrir a tampa traseira; 
• Grade de proteção metálica para cárter/motor, com estrutura e resistência compatível ao uso a 
que se destina, devidamente fixada na parte inferior externa do motor, que não cause interferência 
no sistema de absorção de impactos do conjunto motor/transmissão; 
• Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com o 
PROCONVE; 
• Os veículos deverão ser fornecidos na cor preta, no padrão original de fábrica e de linha de produ-
ção comercializados no mercado. 
 
J. DESEMPENHO 
• Motor Flex (gasolina/etanol), aspirado ou turbo-comprimido; 
• Com 4 cilindros, motor com potência mínima de 165 CV, a gasolina; 
• Tempo de aceleração de 0 a 100 Km/h igual ou menor a 10,2s; 
• Velocidade máxima não inferior a 180Km/h; 
• Transmissão automática, de no mínimo 5 marchas à frente e uma à ré. Caso a transmissão seja 
automática, ela deve oferecer ao condutor botão ou alavanca para interação do condutor com o 
câmbio; 
• Tacômetro (conta giros do motor); 
• Controle de tração. 
 
K. SEGURANÇA: 
• Direção ELETROASSISTIDA (EPS), original de fábrica; 
• Freios a discos, com sistema anti travamento (ABS com gerenciamento eletrônico) integral das 
rodas, distribuição eletrônica da força de frenagem (EBD) e controle eletrônico de estabilidade; 
• Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, sendo os 
laterais retráteis de três pontos e o central sub abdominal ou de três pontos; 
• Sistema de retenção suplementar (airbag) de série; 
• Ar condicionado de fábrica integrado frio/quente e com função desembaçante do para- brisa; 
• Desembaçador do vidro traseiro; 
• Bancos dianteiros individuais com regulagem de distância e inclinação do encosto, com apoio para 
cabeça ajustáveis em altura, e banco traseiro com apoio para cabeça ajustáveis em altura integrados 
ao banco, na cor preta. Sendo opcional o apoio de cabeça no assento central do banco traseiro; 
• Barras de proteção lateral nas portas dianteira e traseiras; 
• Sistema adicional de luz de parada (brake light); 
• Faróis auxiliares de neblina originais de fábrica. 
 
L. RODAS E PNEUS: 
• Rodas de liga leve idênticas às fornecidas ao mercado varejista, de medidas compatíveis com o 
pneu utilizado, montadas com pneus idênticos aos do veículo original de fábrica, inclusive índices de 
velocidade e carga suportada; 
• O pneu deve suportar o peso do veículo e resistir às sobrecargas dinâmicas produzidas em 
aceleração e frenagem, pavimentação precária e buracos.  
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M. DIMENSÕES: 
• Compartimento de carga com volume mínimo de 450 litros conforme ABNT (tolerância de 5%, 
para mais ou para menos); 
• Capacidade mínima do tanque de 50 litros de combustível (tolerância de 5%, para mais ou para 
menos); 
• Dimensões externas – comprimento mínimo: 4.610mm (tolerância de 1%, para mais ou para me-
nos); distância entre-eixos mínima: 2.700mm (tolerância de 2%, para mais ou para menos); largura 
mínima: 1.780mm (tolerância de 2%, para mais ou para menos); altura mínima: 1.433mm (tolerância 
de 2%, para mais ou para menos); 
 
N. SISTEMA ELÉTRICO: 
• A bateria deverá ser fixada em compartimento específico e deverá ser projetada para suportar 
possíveis vazamentos e vibrações externas.  
• Trava elétrica de fechamento e abertura de todas as portas através de controle remoto; 
• As quatro portas devem ser abertas pelo lado de dentro com um único movimento da alavanca de 
abertura, mesmo que isso signifique que as portas não travem automaticamente. 
• É necessário que os faróis sejam desligados manualmente quando desejado com o veículo ligado.  
• Sempre que houver faróis auxiliares, estes devem desligar-se quando a ignição do veículo for 
desligada; 
• Iluminação interna da cabine com opção de controle independente na luminária, de modo a 
impedir ou permitir o acendimento automático quando da abertura das portas; 
 
O. REVESTIMENTO INTERNO: 
• Piso (motorista e passageiros) revestido em material resistente, antiderrapante, não absorvente e 
lavável, na cor preta, além de tapetes de borracha ou polivinil carbono (PVC) nos locais destinados 
aos ocupantes para apoiarem os pés, inclusive o motorista, com dispositivo, velcro/botão ou outra 
forma de fixar o tapete ao piso, evitando-se sua movimentação; 
 
P. DIVERSOS: 
• Sensor de estacionamento na parte traseira do veículo, com identificação de obstáculos próximos 
ao veículo, que emita aviso sonoro ao motorista quando em marcha à ré, resistente a interferências 
de ruídos eletromagnéticos; 
• Película de segurança e controle solar, em todos os vidros do veículo (preta ou fumê), inclusive 
para-brisas (incolor). A película deverá rejeitar, no mínimo, 90% da radiação UV e observar a 
graduação máxima permitida pela Resolução 254/2007-CONTRAN. As películas devem ser fornecidas, 
inclusive, com a chancela indelével obrigatória. Não serão aceitos adesivos em sua substituição. 
• Tampa de combustível contendo indicação clara sobre o tipo de combustível utilizado para evitar 
o abastecimento errado do veículo; 
• Equipamento de som com as características mínimas: Sintonia de estações de rádio AM e FM e 
conectividade através de tecnologia Bluetooth para reprodução de mídias e chamadas telefônicas. 
No mínimo 4 alto-falantes distribuídos no veículo. 
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4.1.2. TODOS OS VEÍCULOS DEVERÃO: 

e) ser equipados com os itens de segurança exigidos por lei; 

f) estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as homologadas pelo PROCON/IBAMA; 

g) atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993, e nº 
272, de 14/09/2000 e legislação correlata; 

h) atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade com Programa 
de Controle da poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE P7, conforme Resolução 
CONAMA nº 18, de 06/05/1986 e nº 315, de 29/10/2002, e legislação correlata, preferencialmente 
dotados de tecnologia que faculte a diminuição da emissão de gases e/ou substâncias poluentes. 

4.1.3. Os veículos deverão ser entregues já registrados no DETRAN-MA, emplacados como veículo 
oficial da União (nova placa para o MERCOSUL), e com Documento Único de Transferência - DUT, 
Certificado de Registro de Licenciamento de Veículos - CRLV, taxas de emplacamento, Seguro 
Obrigatório - DPVAT e Licenciamento de Veículo quitados. 

 

4.2. JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

4.2.1. A análise das opções oferecidas pelo mercado, conforme elencado no item 3, leva em consideração o preenchimento 
dos requisitos de conforto e segurança adequados ao deslocamento de magistrados deste Reginal, especialmente 
Desembargadores. 

4.2.2. Reconhece-se as vantagens de cada modelagem em relação a deslocamentos específicos, presumindo-se que a 
melhor solução para as necessidades de transporte do órgão baseia-se num modelo híbrido formado pelas soluções 
identificadas. 

4.2.3. Particularmente no transporte de magistrados, faz-se necessário cuidados especiais com a segurança física dessas 
autoridades. Por esse motivo, é recomendável evitar a utilização de serviços que não possam contar com os requsitos de 
condução elencados no subitem 2.2.1, como é o caso de Serviço de Transporte Individual Privado de Passageiros Baseado em 
Tecnologia de Comunicação em Rede (STIP). 

4.2.4. A locação de veículos representa, em regra, solução viável por evitar contratações correlatas relacionadas à gestão 
de manutenção dos veículos.  

4.2.5. Entretanto, a dimensão da necessidade em estudo representa apenas pequena parcela das necessidades totais do 
órgão, atualmente atendidas pela frota oficial. Nesse viés, as contratações correlatas relativas à frota oficial vigentes ainda 
serão requeridas nos próximos anos.  

4.2.6. Por outro lado, a aquisição de veículos novos agregará garantia contratual geralmente de 3 anos, prazo em que o 
custo de manutenção com o equipamento será quase integralmente suprimido. Além disso, prescindirá de novas 
contratações correlatas para a gestão, podendo utilizar os atuais contratos à disposição da frota. 

4.2.7. Ainda mais relevante é que, em qualquer panorama de contratações, o órgão haverá de contar com carros oficiais. 
Acontece que a frota atual encontra-se bastante envelhecida, o que levará o setor de tansporte a desfazer-se de 13 unidades, 
conforme consta no PA nº 3881/2021. 

4.2.8. Assim é imprescindível a renovação, pelo menos parcial da frota, o que poderá ser providenciado pela aquisição de 
veículos novos conforme propõe este estudo. 
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4.2.9. A caracterização dos veículos, conforme subitem 4.1.1, foi estabelecida com base na experiência de aquisições 

anteriores e na busca de padronização das características da frota do TRT 16ª Região, visando à maior vantajosidade 

econômica – custo/benefício (economia de combustíveis, menores gastos com manutenção preventiva e corretiva, etc.). 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

5.1. A quantificação da demanda foi baseada na análise do estado de conservação da frota de veículos atual ante a 
necessidade deste Regional no transporte urbano de magistrados, em eventos e em viagens a serviço, concluindo pela 
necessidade de substiuição de 2 (dois) veículos, tipo AUTOMÓVEL SEDAN, com capacidade de transporte de 5 (cinco) 
passageiros, incluindo o motorista. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Procedeu-se, nos termos do Art. 5º, IV, da IN nº 73/2020, à consulta realizada diretamente com fornecedores, tendo 
em vista a insegurança na aplicação dos preços constantes nas páginas eletrônicas governamentais em virtude das grandes 
oscilações de demanda no mercado de veículos decorrentes da crise sanitária da Covid-19, conforme amplamente divulgado 
nos meios de comunicação, e.g.: 

 https://www.jornalcontabil.com.br/quando-o-preco-dos-carros-vao-voltar-ao-normal/                        (Acesso em 
10/02/2022). 

  https://www.uol.com.br/carros/noticias/redacao/2021/11/05/carros-inflacionados-ate-quando-disparada-nos-
precos-devera-continuar.htm         (Acesso em 10/12/2022). 

  https://www.portalautoshopping.com.br/blog/preco-de-carros-tem-aumento-recorde-confira-os-reajustes/      
(Acesso em 10/02/2022).                      

6.2. Apurou-se, portanto, preço estimado unitário médio no montante de R$178.670,00 (cento e 
setenta e oito mil, seiscentos e setenta reais), e global, para aquisição de 2 (dois) veículos, no montante 
de R$ 357.340,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e trezentos e quarenta reais), conforme pesquisa de 
preços, doc. 08. 

7. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

7.1.  A solução escolhida compreende a aquisição de 2 (dois) veículos de mesmas características, cujo 
parcelamento não se apresenta economicamente interessante, uma vez que prejudicaria a obtenção de 
melhor proposta por elidir a diminuição dos custos com a possível entrega dos bens no mesmo local e 
momento, além de possibilitar a perda de racionalização de custos administrativos em virtude de 
eventual gerenciamento de veículos de marcas distintas. 

7.2.    Nesse sentido o Tribunal de Contas da União assim se manifestou, in verbis: 

Na forma do art. 23, § 1º da Lei 8666/63, deve a Administração buscar o parcelamento do objeto, com 
vistas a melhor aproveitar os recursos do mercado e, sobretudo, ampliar a competitividade do 
certame. Todavia, essa orientação exige que o parcelamento somente seja efetuado quando não 
resultar em perda de economia de escala. Não se pode esquecer, e nisso andou bem o legislador, que 
a licitação é procedimento administrativo que visa, entre outros aspectos, a que a Administração 
contrate de forma mais vantajosa possível. Logo, não seria razoável, além de ser ilegal, que o 
parcelamento venha ocasionar economia de escala e, por via de conseqüência. (Decisão nº 348/199, 
Plenário, rel. Min. Benjamim Zymler). 
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7.3.    Assim sendo, para a contratação pretendida, há de evitar-se o parcelamento do objeto, 
adquirindo-se a solução em item único, para o melhor aproveitamento dos recursos públicos. 

8. .CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

8.1.  São contratações correlatas e/ou interdependentes: 

Processo Contrato Objeto Vigência 
Prorrogação 

Máxima 

3981/2020 13/2021 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA DE 

VEÍCULOS 
25/8/2022 25/8/2026 

1494/2019 2/2020 SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE VEÍCULOS 26/2/2022 26/2/2025 

3454/2018 63/2018 SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS 28/12/2021 28/12/2023 

9. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

9.1.      A aquisição está alinhada com o planejamento estratégico do TRT/16 2021/2026, conforme macrodesafios e 
objetivos estratégicos a seguir:  

9.1.A. MACRODESAFIO Nº 2 – PROMOÇÃO DA SUSTENTABILIDADE; DESCRIÇÃO: Aperfeiçoamento de ações que estimulem 
o uso sustentável de recursos naturais e bens públicos, a redução do impacto negativo das atividades do órgão no meio 
ambiente com a adequada gestão dos resíduos gerados, do uso apropriado dos recursos finitos, a promoção das contratações 
sustentáveis, a gestão sustentável de documentos e a qualidade de vida no ambiente de trabalho. Visa a adoção de modelos 
de gestão organizacional e de processos estruturados na promoção da sustentabilidade ambiental, econômica e social. 

9.1.A.1.  Desse modo, a aquisição de veículos novo que atenda aos limites máximos de emissão de 
poluentes que estejam de acordo com o Programa de Controle da poluição do Ar por Veículos 
Automotores – PROCONVE P7, conforme Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986 e nº 315, de 
29/10/2002, e legislação correlata, preferencialmente dotados de tecnologia que faculte a diminuição da 
emissão de gases e/ou substâncias poluentes, estará em conformidade com a “PROMOÇÃO DA 
SUSTENTABILIDADE”, uma vez que, dentre outros fatores, contribuirá para a “redução do impacto 
negativo das atividades do órgão no meio ambiente”. 

9.1.B. MACRODESAFIO Nº 9 - APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA; 
DESCRIÇÃO: Refere-se à utilização de mecanismos para alinhar as necessidades orçamentárias de 
custeio, investimentos e pessoal ao aprimoramento da prestação jurisdicional, atendendo aos princípios 
constitucionais da administração pública. Envolve estabelecer uma cultura de adequação dos gastos ao 
atendimento das necessidades prioritárias e essenciais dos órgãos da justiça, para se obter os melhores 
resultados com os recursos aprovados nos orçamentos. 

9.1.B.1.  Assim sendo, a aquisição pretendida está em conformidade com o aperfeiçoamento da 
gestão orçamentária e financeira, uma vez que a integração de veículo novo ao acervo patrimonial do 
TRT/16 levou, dentre outros aspectos positivos, a forma mais econômica e eficiente, conforme descrito 
no item 3 LEVANTAMENTO DE MERCADO e item 10 RESULTADOS PRETENDIDOS, deste ETP. 
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10. RESULTADOS PRETENDIDOS  

10.1. Pretende-se, com a contratação: 

10.1.A. Maior eficácia no atendimento às demandas judiciais e administrativas que, para seu cumprimento, dependam da 
utilização de veículo automotor oficial para que magistrados, particulamente os desembargadores desta corte, possam se 
deslocar com adequada segurança e conforto a fim de desenvolver com qualidade sua missão institucional, importando a 
melhor entrega à sociedade. 

10.1.B. Redução de custos de manutenção junto a oficina contratada, visto que os veículos novos não demandarão ônus 
com manutenção e trocas de peças cobertas por garantia contratual, durante o período garantia de 3(três) anos; 

10.1.C. Redução do consumo de combustíveis, em virtude de que os veículos novos disporão de tecnologia atualizada, com 
aumento de eficiência energética. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO 

11.1. A Administração deverá designar “fiscais considerando a formação acadêmica ou técnica do 
servidor/funcionário, a segregação entre as funções de gestão e de fiscalização do contrato, bem como o 
comprometimento concomitante com outros serviços ou contratos, de forma a evitar que o fiscal responsável 
fique sobrecarregado devido a muitos contratos sob sua responsabilidade” (Acórdão nº 1.094/2013 - Plenário, 
do TCU), em momento prévio ou, no máximo, contemporâneo ao início da vigência contratual. 

11.2. A contratação providenciou a renovação do contrato 63/2018, cujo objeto é a prestação de serviços de 
seguros, o qual tem como termo final de vigência em 28/12/2022, garantindo, desse modo, a renovação da 
apólice de seguro para o exercício de 2022. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 

12.1. Eventuais impactos ambientais (poluição atmosférica, produtos tóxicos na fabricação, consumo de 
combustíveis etc.) serão mitigados com o atendimento das características e condições elencadas nos subitens 
4.1.1 e 4.1.2. 

13. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (IN 5/2017 - ART. 24, XII) 

13.1. Diante do apresentado no presente estudo, declaramos a contratação em questão técnica e 
economicamente viável, bem como aderente ao Plano de Contratações de Bens e Serviços e ao planejamento 
estratégico deste Regional. 

São Luís/MA, 09 de março de 2022 

DIOMILDO FERREIRA ANDRADE - Chefe do Setor de Transportes - TRT/16 - Coordenador da Equipe de Planejamento- 
Portaria DG nº 019/2022 

IVAR DE JESUS SOUSA DOS SANTOS - Coordenador Substituto da Equipe de Planejamento 

JORSELINS RODRIGUES BARBOSA - Integrante Administrativo 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº XX/2022 
Protocolo Administrativo nº 539/2022  

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
REPRESENTADA PELO TRT – 16ª REGIÃO, E A EMPRESA XXXXXXX. 
 
A União, por intermédio do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, com sede na 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, bairro Areinha, São Luís - MA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 
23.608.631/0001-93, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Exmº.  Sr. 
Desembargador Presidente FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO NETO, do outro lado, a empresa XXXXXXX, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º  XXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  CEP 
xxxxxxxx, representada neste ato pelo(a) Senhor(a) XXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade n.º 
XXXXXXXXXXX e CPF (MF) n.º XXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Protocolo Administrativo nº 529/2022. 

20. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

20.1.  O presente contrato tem por objeto aquisição de automóveis, da categoria veículo de 
passageiro, tipo Sedan, para integração à frota oficial do CONTRATANTE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

21. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 2.1 . O valor do contrato é de R$ xxxxxxxx (xxxxxx), de acordo com o descrito no quadro que segue: 

ITE
M 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇ
ÃO CATMAT 

UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

QUA
NT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR 
GLOBAL 

 

1 

Automóvel, tipo 

Sedan, 4 portas, 5 

ocupantes, cor 

preta, garantia de 

3 anos, conforme 

especificado no 

subitem 1.2 deste 

Termo de 

Referência. 

459806 Unidade 2 R$ xxxxxxxx R$ xxxxxx 
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Parágrafo Único - Os veículos deverão ser entregues, já registrados no DETRAN-MA, 
emplacados  como veículo oficial da União, e com Documento Único de Transferência- DUT, 
Certificado de Registro de Licenciamento de Veículos- CRLV, taxas de emplacamento, Seguro 
Obrigatório- DPVAT e Licenciamento de Veículos quitados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS 

 3.1. As especificações do objeto deste contrato são as seguintes: 

 3.1. 2. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

• Veículo novo, zero quilômetro e primeiro emplacamento, conforme Delibera-
ção nº 64/2008 CONTRAN (Ano modelo igual ou posterior à data do pregão);  

• Quatro portas laterais e uma tampa traseira com abertura vertical para cima; 
• Vidros originais ou adaptados de fábrica (desde que a adaptação seja feita por 

empresa homologada pelo fabricante dos veículos), que deverão abrir e fechar completamente 
na vertical, com seus acionamentos por mecanismos elétricos, nas quatro portas; 

• O para-brisas dianteiro deve possuir faixa degradê no topo; 
• Limpador com temporizador e lavador elétrico do para-brisa dianteiro; 
• Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos com comando interno elétri-

co; 
• Indicador do nível de combustível; 
• Indicador de temperatura de motor; 
• Sistema de abertura da tampa do porta-malas com acionamento interno pelo 

motorista; 
• Iluminação no porta-malas com acendimento automático ao abrir a tampa tra-

seira; 
• Grade de proteção metálica para cárter/motor, com estrutura e resistência 

compatível ao uso a que se destina, devidamente fixada na parte inferior externa do motor, que 
não cause interferência no sistema de absorção de impactos do conjunto motor/transmissão; 

• Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade 
com o PROCONVE; 

• Os veículos deverão ser fornecidos na cor preta, no padrão original de fábrica e 
de linha de produção comercializados no mercado. 

3.1.3. DESEMPENHO: 

• Motor a gasolina ou Flex, ...........; 
• Com ........ cilindros, motor com potência ............ CV; 
• Relação peso modificado/potência .........Kg/cv; 
• Tempo de aceleração de ........... Km/h ...............; 
• Velocidade máxima ...........Km/h; 
• Transmissão automática, de no mínimo 5 marchas à frente e uma à ré. Caso a 

transmissão seja automática, ela deve oferecer ao condutor botão ou alavanca para interação do 
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condutor com o câmbio; 
• Tacômetro (conta giros do motor); 
• Controle de tração. 
3.1.4. SEGURANÇA: 

• Direção ELETROASSISTIDA (EPS), original de fábrica; 
• Freios dianteiros a discos ventilados e traseiros a discos sólidos, com sistema 

anti travamento (ABS com gerenciamento eletrônico) integral das rodas, distribuição eletrônica 
da força de frenagem (EBD) e controle eletrônico de estabilidade; 

• Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação com-
pleta, sendo os laterais retráteis de três pontos e o central sub abdominal ou de três pontos 

• Sistema de retenção suplementar (airbag) de série; 
• Ar condicionado de fábrica integrado frio/quente e com função desembaçante 

do para- brisa; 
• Desembaçador do vidro traseiro; 
• Bancos dianteiros individuais com regulagem de distância e inclinação do en-

costo, com apoio para cabeça ajustáveis em altura, e banco traseiro com apoio para cabeça ajus-
táveis em altura integrados ao banco, na cor preta. Sendo opcional o apoio de cabeça no assento 
central do banco traseiro; 

• Barras de proteção lateral nas portas dianteira e traseiras; 
• Sistema adicional de luz de parada (brake light); 
• Faróis auxiliares de neblina originais de fábrica. 
3.1.5. RODAS E PNEUS: 

• Rodas de liga leve ......; 
• Pneus .......; 
• O pneu deve suportar o peso do veículo e resistir às sobrecargas dinâmicas 

produzidas em aceleração e frenagem, pavimentação precária e buracos. Deve ainda ser capaz de 
transmitir a potência útil do motor, os esforços em curva, na aceleração e na frenagem. Os con-
juntos pneumáticos devem permitir a rodagem de forma segura, proporcionando uma condução 
do veículo com precisão, em grande variedade de solos e condições climáticas. 

3.1.6. DIMENSÕES: 

• Compartimento de carga com volume de ...... litros conforme ABNT; 
• Capacidade mínima do tanque de .......... litros de combustível; 
• Capacidade para transporte de cinco passageiros, incluindo o motorista; 
• Dimensões externas – comprimento ...........mm; distância entre-eixos: 

........mm; largura: ...........mm; altura: ...........mm; 
3.1.7. SISTEMA ELÉTRICO: 

• A bateria deverá ser fixada em compartimento específico e deverá ser projeta-
da para suportar possíveis vazamentos e vibrações externas. No momento da entrega do veículo 
e novamente após permanecer por 72 horas desligado, a bateria deve ser capaz de efetuar a par-
tida do veículo. A bateria é passível de troca imediata por outra bateria nova original do veículo 



                                                      

                         
Secretaria de Administração 
Apoio a Aquisições Públicas 
PA 529/2022 – PE n. 04/2022 

 

 5

em perfeitas condições de funcionamento, caso falhe no teste; 
• Trava elétrica de fechamento e abertura de todas as portas através de controle 

remoto; 
• As quatro portas devem ser abertas pelo lado de dentro com um único movi-

mento da alavanca de abertura, mesmo que isso signifique que as portas não travem automati-
camente. 

• Caso o veículo não possua luz diurna (DRL) deve haver posição na chave seleto-
ra de faróis em que os faróis baixos permaneçam ligados enquanto o motor estiver ligado, e que 
se desliguem juntamente com o veículo; 

• É necessário que os faróis sejam desligados manualmente quando desejado 
com o veículo ligado. Caso o veículo possua iluminação diurna original de fábrica, esta deve ser 
desligada juntamente com o farol; 

• Sempre que houver faróis auxiliares, estes devem desligar-se quando a ignição 
do veículo for desligada; 

• Iluminação interna da cabine com opção de controle independente na luminá-
ria, de modo a impedir ou permitir o acendimento automático quando da abertura das portas; 

3.1.8. REVESTIMENTO INTERNO: 

• Piso (motorista e passageiros) revestido em material resistente, antiderrapan-
te, não absorvente e lavável, na cor preta, além de tapetes de borracha ou polivinil carbono (PVC) 
nos locais destinados aos ocupantes para apoiarem os pés, inclusive o motorista, com dispositivo, 
velcro/botão ou outra forma de fixar o tapete ao piso, evitando-se sua movimentação; 

• As guarnições de porta (borrachas de vedação) devem ser coladas na carroce-
ria, de modo a impedir sua remoção acidental durante os processos de embarque e desembarque 
da viatura. As guarnições instaladas na porta não precisam sofrer alteração no seu processo de fi-
xação. 

3.1.9. DIVERSOS: 

• Sensor de estacionamento na parte traseira do veículo, com identificação de 
obstáculos próximos ao veículo, que emita aviso sonoro ao motorista quando em marcha à ré, re-
sistente a interferências de ruídos eletromagnéticos; 

• Película de segurança e controle solar, em todos os vidros do veículo (preta ou 
fumê), inclusive para-brisas (incolor). A película deverá rejeitar, no mínimo, 90% da radiação UV e 
observar a graduação máxima permitida pela Resolução 254/2007-CONTRAN. As películas devem 
ser fornecidas, inclusive, com a chancela indelével obrigatória. Não serão aceitos adesivos em sua 
substituição. 

• Tampa de combustível contendo indicação clara sobre o tipo de combustível 
utilizado para evitar o abastecimento errado do veículo; 

• Equipamento de som com as características mínimas: Sintonia de estações de 
rádio AM e FM e conectividade através de tecnologia Bluetooth para reprodução de mídias e cha-
madas telefônicas. No mínimo 4 alto-falantes distribuídos no veículo. 

3.1.10. TODOS OS VEÍCULOS DEVERÃO: 
i) ser equipados com os itens de segurança exigidos por lei; 
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j) estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as homologadas pelo 
PROCON/IBAMA; 

k) atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 
11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000 e legislação correlata; 

l) atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformi-
dade com Programa de Controle da poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE P7, con-
forme Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986 e nº 315, de 29/10/2002, e legislação correlata, pre-
ferencialmente dotados de tecnologia que faculte a diminuição da emissão de gases e/ou substâncias 
poluentes. 

4. CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

4.1.  A vigência do contrato será de 6 (seis) meses, tendo início no primeiro dia útil após 
a publicação do seu extrato em Diário Oficial, ressalvados os prazos de garantia e assistência técnica. 

5. CLÁUSULA  QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
5.1. A presente contratação está fundamentada na Constituição Federal de 1988, art. 

37, inciso XXI, Decreto nº 10.024 de 20/09/2019; Lei nº 8.666/93 e alterações à legislação apli-
cada e demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus anexos. 

6. CLÁUSULA  SEXTA – CRITÉRIOS E NORMAS DE SUSTENTABILIDADE 
6.1. Todos os veículos deverão: 

 
i. estar devidamente equipados com os itens e acessórios exigidos pela vigente Lei 

de trânsito; 
ii. utilizar combustíveis renováveis; 

iii. atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 
11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000, e legislação correlata; 

iv. atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformi-
dade com o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE L7, 
conforme resoluções CONAMA nº 18, de 06/05/1986, e nº 315, de 29/10/2002, e legislação cor-
relata. 

v. obedecer aos critérios, quando cabível, estabelecidos na legislação pertinente à 
aquisição de veículos, constante do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, da AGU, 4ª 
ed. Rev. Ampl. Agosto/2021. 

7. CLÁUSULA  SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1.  O prazo máximo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados do 

recebimento da Nota de Empenho, em remessa única, no seguinte endereço Setor de 
Transportes do CONTRATANTE, localizado no subsolo do Anexo B do prédio-sede do Tribunal 
Regional do Trabalho da 16ª Região, situado à Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha, 
São Luís/MA, CEP 65.030-015, no horário das 8h às 17h, em dias úteis, mediante agendamento 
prévio pelo telefone (98) 2109-9347. 



                                                      

                         
Secretaria de Administração 
Apoio a Aquisições Públicas 
PA 529/2022 – PE n. 04/2022 

 

 5

7.2. Os bens serão recebidos imediatamente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste contrato e na proposta.  

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste contrato  e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do  CONTRATANTE: 

8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no contrato. 

8.2. O CONTRATANTE  não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

9.1.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia; 

9.1.2.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário e termo de 
garantia, com uma versão em português da e relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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9.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.5. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.1.8. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 

legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 
9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual da sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 
5/2017; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante do CONTRATANTE  anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez.) dias úteis, conta-

dos a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

11.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cin-
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co) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o  CONTRA-
TANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

11.2. 1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018. 

11.3.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perti-
nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exem-
plo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamen-
to ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra-
zo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

11.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

11.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o 
CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.   

11.9. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE  deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa.  

11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF.   
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10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

11.12.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização fi-
nanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante aplicação da0 seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
(TX) 

I 
=  

( 
6 / 100 ) 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa 

anual = 6% 

                                                            365 
12. CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 
12.1. Não se aplica na presente contratação. 
13. CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA - A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, sem limite de 

quilometragem, é de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se 
superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, a CONTRATADA deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

13.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE.  

13.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 
CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas. 

13.4.1. É imprescindível que o veículo disponha de concessionária(s) autorizada(s) 
na capital do Estado do Maranhão – São Luís, para assegurar a execução das revisões e a manutenção 
necessária no período de garantia. 
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13.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 
correções necessárias.  

13.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento.  

13.7. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição 
dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 
data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela 
assistência técnica autorizada.  

13.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 
CONTRATADA, aceita pelo CONTRATANTE.  

13.9. Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar 
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 
utilização em caráter provisório pelo CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos 
trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

13.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
solicitação do CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica o 
CONTRATATNE autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso 
pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

13.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia 
será de responsabilidade da CONTRATADA.  

13.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 
14.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 

das obrigações assumidas na contratação; 
14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 
14.1.5. cometer fraude fiscal. 
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 
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14.2.2. Multa: 
14.2.2.1. moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
14.2.2.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 
14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

14.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uni-
ão, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

14.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste  
contrato. 

14.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

14.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999. 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.7.1. Caso o CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato le-
sivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preli-
minar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não con-
sideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos proces-
sos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  

14.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  FORO 
15.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, na cidade de São Luís-MA, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.  

15.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
2(duas) vias de igual teor, que depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 
por 2(duas) testemunhas. 

 
São Luís (MA),          de                   de 2022. 

 

FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO NETO 
Desembargador Presidente  

TRT- 16ª REGIÃO 
 

XXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 1. NOME: 
Documento de Identificação 
 
2. NOME:  
Documento de Identificação 


